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REITORIA

PORTARIA Nº 491, DE 27 DE ABRIL DE 2020

A Reitora pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, designada pela 
Portaria nº 385, de 14 de abril de 2020, publicada no DOU nº 72, seção 2, página 19, de 14/04/2020, 
e CONSIDERANDO o art. 54, da Resolução CONSU/IFAC nº 001/2019, de 09 de janeiro de 2019, 
resolve:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central de Análise e 
Avaliação de Plano Individual de Trabalho – PIT e Relatório Individual de Trabalho – RIT:
 

Servidor Siape Função Representação

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 1876444 Presidente Proen

Luís Pedro de Melo Plese 2731544 Membro Proinp

Fábio Storch de Oliveira 1792192 Membro Proex

Leandro da Silva Costa 2926136 Membro Disgp

Deimisson Gomes da Silva 2050730 Membro CPPD

 
Art. 2º Compete a Comissão Central:
I . Analisar recursos interpostos por professores contra o resultado da análise da Comissão Local.
II. Emitir pareceres motivada pela Comissão Local.
III. Emitir orientações complementares para as Comissões Locais e Diretores Gerais e professores;
IV. Homologar os Planos Individuais de Trabalho (PIT) em nível de recurso e dar conhecimento do 
resultado.
V. Homologar os Relatórios Individuais de Trabalho (RIT) em nível de recurso e dar conhecimento 
do resultado.
VI. Manter atualizado o formulário próprio contendo a discriminação das atividades em horas 
semanais de cada docente do Ifac.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 27 de abril de 2020.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

(*). Republicado por incorreção.
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